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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO I

Apresentação

O Grupo de Trabalho de DIREITO DO TRABALHO, PROCESSO DO TRABALHO E
DIREITOS SOCIAIS, SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL I realizou as
apresentações de pôsteres que sintetizaram um debate com aspectos importantes e relevantes
sobre temas atuais e interdisciplinares que permeiam a seara do Direito e Processo do
Trabalho, além da Seguridade e Previdência Social.

Foram apresentadas questões atuais envolvendo a pandemia da COVID-19, abordando
aspectos acerca de ser ou não considerada como acidente do trabalho, da obrigatoriedade do
uso da vacina e os desdobramentos para eventual justa causa, além dos impactos no ambiente
do trabalho advindos dessa crise sanitária mundial.

Ademais, destacou-se temática acerca de problemas de escravidão moderna, com exploração
de mão-de-obra análoga à escrava, não só de brasileiros, mas, também, de cidadãos de outros
países latino-americanos, em especial, da Venezuela e Bolívia.

Outros temas foram abordados no aspecto processual, qual seja, acerca da ser constitucional
ou não as mudanças na CLT acerca dos honorários sucumbenciais.

Por fim, houve a abordagem dos impactos da LGPD no ambiente trabalhista, especificamente
acerca do tratamento de dados dos trabalhadores nas organizações. 

Essas temáticas propiciaram discussões e reflexões que confirmaram ideias e provocaram
olhares novos sobre a proteção do trabalhador, o exercício da cidadania e o papel do Estado
na proteção e defesa dos direitos trabalhistas.

Profa. Dra. Edith Maria Barbosa Ramos – Universidade Federal do Maranhão

Profa. Me. Tais Ramos – Universidade Presbiteriana Mackenzie

Prof. Me. Lucas Pires Maciel – Universidade de Marília e Toledo Prudente
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ESCRAVIDÃO CONTEMPORÂNEA: TEMA ULTRAPASSADO OU VELHO
PROBLEMA COM NOVOS CONTORNOS?

Camila Savaris Cornelius1

Caroline Lisboa Belo do Ó Ismael
Gustavo Santana de Souza

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: A princípio, o tema da escravidão contemporânea pode parecer
ultrapassado, já que o trabalho escravo foi abolido pela Lei 3.353/ 1888, (“Lei Áurea”).
Todavia, a condição análoga à de escravo perdura nas relações laborais atuais.

O mercado de trabalho brasileiro vivencia uma série de flexibilizações da legislação
trabalhista, especialmente com o avanço tecnológico, que demanda a maleabilidade daquele
ordenamento jurídico para se adequar às mudanças sociais.

E, com a pandemia do Covid-19, os empregadores perceberam que a tecnologia pode
substituir diversos postos de trabalho, especialmente os mecânicos e repetitivos. Com isso,
desnudou-se uma triste realidade: os trabalhadores tiveram que buscar outras formas de
subsistência como, por exemplo, as plataformas digitais.

Com isso, os trabalhadores podem ser colocados em condições análogas às de escravo. Daí a
necessidade de se intensificar o combate ao trabalho análogo ao de escravo para garantir o
direito fundamental ao trabalho digno.

PROBLEMA DE PESQUISA: Entende-se como trabalho digno aquele que fornece ao
trabalhador seu meio de subsistência. Trata-se de garantir o labor sem a supressão dos direitos
fundamentais do trabalhador, como lazer, repouso e convívio com familiares e amigos.

Mas, na luta pela sobrevivência, os trabalhadores podem recair no trabalho análogo ao de
escravidão ou, ainda, ao trabalho forçado ou obrigatório, conforme denominação da OIT.

Considerando a flexibilização trabalhista e a automação, agravada pela pandemia do
Covid-19, questiona-se: Diante da inevitável proteção do direito fundamental ao trabalho
digno, como se pode combater a proliferação do trabalho análogo ao de escravo no Brasil?

Ultimamente, a legislação trabalhista brasileira passou por diversas modificações, como a Lei
13.467/2017 (“reforma trabalhista”). Destarte, com a pandemia do Covid-19, essa tendência
de abrandamento daquela legislação se intensificou, principalmente com a extinção de postos
de trabalho pelo uso da tecnologia. Exemplificativamente, somente na primeira semana de
maio de 2020, o número de desempregados no Brasil aumentou em 28,6%, conforme dados
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do IBGE (G1, 2020, [s/p]).

O crescente desemprego e a necessidade de garantir o pão de cada dia faz com que os
trabalhadores aceitem condições precárias, ou mesmo a se reduzirem à condição análoga à de
escravo, através de condições degradantes, além de jornadas exaustivas ou trabalhos forçados
(FERNANDES; SOUZA, 2018). O que fere o direito laboral mais fundamental e basilar: o
trabalho digno.

A OIT engloba no conceito de trabalho decente o respeito aos direitos fundamentais, a
proteção social, a produtividade e a qualidade do emprego (OIT, [s.d.]).

Embora não esteja expressamente previsto na Constituição brasileira de 1988, o trabalho
digno pode ser extraído por meio da análise sistêmica da referida Carta Magna.

Nesse sentido, tem-se como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil a
dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III) e, dentre os objetivos estão construir uma
sociedade justa, livre e solidária (art. 3º, inciso I) e promover o bem de todos, sem distinção
de qualquer natureza (art. 3º, inciso IV). Acrescentam-se os direitos sociais, tais como saúde,
moradia, trabalho e segurança (art. 6º), bem como os direitos fundamentais trabalhistas, como
proteção da dispensa arbitrária, repouso remunerado, e salário nunca inferior ao mínimo
(BRASIL, 2021b).

Assim, o trabalho digno consiste na garantia do labor decente, que permita ao trabalhador
desenvolver sua vida pessoal, ou seja, que a atividade laborativa seja o meio para a
subsistência, e não o contrário (DELGADO, 2015).

A OIT trata como “trabalho forçado ou obrigatório” a submissão de qualquer indivíduo,
mediante ameaça, a qualquer atividade laborativa ou serviço (BRASIL, 2021c).

No ordenamento jurídico brasileiro, o tema é tratado como trabalho análogo ao de escravo no
art. 149, do Código Penal (BRASIL, 2021a), e especificado pela Portaria do MTE n.º
1.293/2017 (BRASIL, 2021d), que estabelece quatro espécies básicas: trabalhos forçados,
condições degradantes, jornada exaustiva e restrição da locomoção.

Portanto, existe uma correlação entre a precarização das relações trabalhistas, com o avanço
tecnológico, e a proliferação do trabalho escravo no Brasil. E essa correlação pode ser
apreendida porque, entre os anos de 1995 e 2016, 95% dos trabalhadores resgatados em
condições análogas às de escravo eram homens, entre dezoito e quarenta e quatro anos, com
baixa escolaridade, e que desempenhavam atividades braçais. Já as mulheres resgatadas
nessas condições trabalhavam, em sua maioria, no ramo têxtil (ESCRAVO NEM PENSAR,
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[s.d.]).

Exemplificativamente, cita-se que o número de trabalhadores em aplicativos vem
aumentando, nos últimos anos, pela facilidade do ingresso dos trabalhadores nessas
plataformas digitais. Em contrapartida, os trabalhadores têm jornadas exaustivas e ganham,
por vezes, menos do que antes da pandemia. O que fere o direito fundamental ao trabalho
digno.

Destarte, 60,3% dos trabalhadores de aplicativos reportaram ter queda na remuneração em
comparação ao mesmo período no ano anterior (MACHADO; SOUZA, 2020, [s/p]).

Outro exemplo, é o caso de uma senhora de sessenta e três anos de idade que labutava uma
jornada de onze horas e permaneceu mais de quarenta anos sem salários (COELHO, 2021,
[s/p]).

O ciclo do trabalho escravo contemporâneo é vicioso, pois o trabalhador sempre refaz o
mesmo percurso repetitivamente pelas circunstâncias financeiras que esse se encontra. Esse
cenário poderá ser combatido com prevenção, assistência e repressão. Só assim se pode mudar
essa situação (ESCRAVO NEM PENSAR, 2014).

OBJETIVO:

a) Objetivo geral: Esquadrinhar como se pode garantir o direito fundamental ao trabalho
digno em face da proliferação do trabalho análogo ao de escravo no Brasil;

b) Objetivos específicos: Analisar o impacto da pandemia do Covid-19 e do avanço
tecnológico na proliferação do trabalho análogo ao de escravo; Apreender o conceito de
trabalho digno à luz do regramento jurídico estrangeiro e nacional; Investigar o conceito de
trabalho análogo ao de escravo nos âmbitos global e nacional; Averiguar a relação existente
entre automação e trabalho análogo ao de escravo.

MÉTODO: Método dedutivo e tipo de pesquisa bibliográfica.

RESULTADOS ALCANÇADOS: A automação do trabalho induz os trabalhadores à novas
formas de subsistência, incluindo a submissão a condições precárias; Ao aceitarem condições
precárias, os trabalhadores podem se submeter à condição análoga à de escravo; A
necessidade de isolamento social, durante a pandemia do Covid-19, pode levar à
disseminação do trabalho análogo ao de escravo no Brasil.

Palavras-chave: trabalho análogo ao de escravo, avanço tecnológico, trabalho digno
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